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rREFETTuRA Do MuNrcÍpro pr sÃo pnulÔ ,rvLDc, .l

, coNSELHo MUNIcTrAL Dos DrRErToi pa cRrr\Nça C:IBâ+Í
E Do ADoLESCENTE dçgi)

Oficio no 23O ICMDCAIOO

São Paulo, 31 de agosto de 2OOO,

Senhora Presidente

Encaminhamos Moção de 'Repúdio ao teor do
documento de renúncia do cargo de Presidente do CMDCA, Sr. Antônio
Sérgio Gonçalves.

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de estima
e consideração.

F SILVA
M

Ilustríssima Senhora
MARIA ALICE ALVES COELHO
Presidente do CONDECA Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente
Rua Antonio de Godoy, L22 - 70 andar - Centro
CEP OlO34-O9Ou€lra, 
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PREFEITURA DO MUNTCÍPTO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CtlrANçA
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MoçÃo DE REpúDro

Em 28 de agosto de 2.000, êtrt reunião ordinárla
do Conselho Municipa! dos DireitoJ Criança e do Adotescente, fol lida acarta de renúncia do sr. Rirtônio sérgió Gonçalves, frente à qua! os
conselheiros se. manifestaram, propondo uni ato de repúdio, pqr
sentirem-se perplexos e ofendidos pelo exposto no documento.

O Conselho, em reunião extraordinária do dia 30
de agosto, assim se posicionou:

junhode2000,ricanoouaTaSffi 11"J,l"r?l,kt::t;rt:TlÍ1, jTTr"#ilrl:
permanecendo na função por dois meses, não pode desconsiderar as
ações construídas ao tongo de B anos por pessoas d reconhecimento
naclonal e lnternacional em questões de atendimento à criança e ao
adolescente.

- Isto porque, um Conselho que já elaborou 56
Resoluções sobre política voltada à criança e ao adolescen[e, não pode ser
encarado como um órgão sem identidade.

Um Presldente gu€, apesar das dificuldades
exlstentes, confundindo deficiências do'Conseího com lrregularidades
adminlstratlvas, demonstra, através de suas colocações, que airo, como
simples observador, não participante do processo de'construção deste
conselho, que, como colegia(o, tem suas condutas pautadas qo interesse
malor: o cumprimento do ECA, na defesa dos interesses da crlança e doadolescente' 

Diante disso, este conselho vem apresentar sua
total indlgnação.
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